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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

Sobre o “título de apresentação”   

Já há muito tempo que existem problemas em relação ao “título de 

apresentação”, pois a população receia que a permanência prolongada dos 

portadores desse título em Macau possa constituir um perigo oculto para a 

segurança da comunidade. Nos termos da lei vigente, o prazo máximo de 

detenção das pessoas que estão a aguardar expulsão é de 60 dias, e se não se 

conseguir confirmar a sua identidade no termo desse prazo, é-lhes emitido o 

“título de apresentação” para poderem permanecer em Macau. Como alguns 

portadores deste título não querem sair de Macau, destroem ou perdem 

intencionalmente os seus documentos de identidade para ocultarem o seu local 

de origem, na tentativa de prolongar a permanência em Macau. Alguns deles até 

cometeram crimes em Macau, já foram registados casos de trabalho ilegal, furto, 

roubo, atentado ao pudor, ofensa à integridade física, tráfico de droga, etc., e, 

nos últimos anos, houve também muitos casos de pessoas que voltaram a 

cometer crimes enquanto aguardavam o repatriamento, o que voltou a suscitar a 

atenção da sociedade.        

Em 2018, as autoridades realizaram a consulta pública sobre o Regime 

jurídico do controlo de migração, permanência e autorização de residência, e 

concluíram o relatório final, com o objectivo de, através da produção legislativa, 

reforçar o mecanismo de controlo da migração, melhorar a gestão nesta vertente, 

e prevenir e combater os diversos tipos de crimes relacionados com a migração. 

No entanto, ainda não se viu a entrada em vigor da referida lei. A sociedade 
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espera que o Governo conclua, quanto antes, o respectivo processo legislativo, 

com vista a resolver um conjunto de problemas decorrentes do “título de 

apresentação”.                                 

Pelo exposto, interpelo sobre o seguinte: 

1. Segundo sabemos, a proposta de lei sobre o Regime jurídico do controlo de 

migração, permanência e autorização de residência sofreu várias alterações, 

e já foi entregue aos serviços de assuntos de justiça para efeitos de 

apreciação e acompanhamento, com vista à sua entrada em processo 

legislativo o mais rápido possível. A proposta de lei contém algumas soluções 

novas para os problemas relacionados com “título de apresentação”? 

2. Há demoras na verificação da identidade dos detidos pelos governos de 

alguns países do sul da Ásia, portanto, o Governo deve reforçar a 

comunicação e coordenação com estes países, por forma a encurtar o tempo 

necessário para a verificação da identidade e acelerar o processo de 

repatriamento. Como é que vai fazê-lo? 

3. Recentemente, registaram-se vários crimes cometidos por portadores de 

“título de apresentação”, daí a necessidade de reforçar a fiscalização e o 

respectivo acompanhamento. Em relação a alguns deles que cometem 

crimes em Macau enquanto estão a aguardar o repatriamento, de que 

medidas dispõem as autoridades, para reduzir o respectivo impacto para a 

segurança pública?         
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11 de Novembro de 2020 

 

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM 

Chan Hong 

 


